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ERRATA SEMAD Nº 002/2022. 
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o DECRETO Nº 4.124, 
de 12 de março de 2021, e tendo em vista o Processo n° 
7262/2021 de 21/10/2021.                             

RESOLVE: 
Na Edição do Diário Oficial do município de Cachoeiras de Macacu 
Edição 1060 de 21 de Janeiro de 2022, na publicação da Portaria 
SEMAD n°010/2022, de 16 de janeiro de 2022. 

 
                 1– ONDE SE LÊ: 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
GEOPROCESSAMENTO E HABITAÇÃO 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO DECRETO Nº 4.325, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

DECRETO Nº 4.326, DE 27 DE JANEIRO DE 2022.



 Edição 1062                                    28 de Janeiro de 2022 - XIV 3

DECRETO nº. 4.328, de 28 de janeiro de 2022.

Cria Elemento de Despesa e Fonte de Recursos e Abre Crédito Adicional

Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-Programa de 2022 do tipo

Alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das

atribuiçõesque lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Municípiode Cachoeiras

de Macacu e autorização contida no Artigo 8º, da Lei Municipal,nº 2.495 de 23 de

Setembro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º -  Ficam criados no Plano de Contas de Despesas da AUTARQUIA , na

 

Unidade -32- 

SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO, o Elemento de

Despesa "39 -Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica", na Fonte de

Recursos " 500- ORDINÁRIOS ( IMP. E TRANSF.) ", em natureza de

despesa vinculada ao Projeto/Atividade no Orçamento Corrente, conforme

Detalhamento I: 

                                          

 DETALHAMENTO I

 AUTARQUIA                                     ..............................................30

   SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO   .................30.32

      Manutenção da Unidade  .......................                26.122.0001.2.001

                                                Fonte de Recurso  ..............................500

      Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica                  .... 3.1.90.39

Art. 2º- Fica aberto no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no

montante de R$=302.500,00  (Trezentos e dois mil e quinhentos reais),  para 

reforço da

 

seguinte Dotação Orçamentária:

30-AUTARQUIA

30.32- SERVIÇO MUNICIPAL DE TRANSPORTE URBANO

26.122.0001.2.001.3.1.90.39.00.00.00.00.0500 2.000,00

                

001-26.122.0001.2.001.3.1.90.11.00.00.00.00.0500 164.000,00

            

002-26.122.0001.2.001.3.1.90.13.00.00.00.00.0500 136.500,00

            

Total da Suplementação: 302.500,00

            

Art. 3º-Para atendimentoda Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados

os recursos provenientes da anulação parcial e/ou total,conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s).

20-PREFEITURA MUNICIPAL

20.06- SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

068-04.122.0001.2.001.3.1.90.13.00.00.00.00.0500 302.500,00

              

Total da Anulação: R$ 302.500,00

Art. 4º -  

Prefeito Municipal

Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de janeiro de 2022.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

DECRETO Nº 4.328, DE 28 DE JANEIRO DE 2022.

ATOS DO PODER LEGISLATIVOATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria n°002/2022 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do 
Rio de Janeiro, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
Art.1°- CONCEDER adicional p or tempo de serviço a servidora RENATA 
BARCELOS PASSOS, Gestora de Recursos Humanos, matrícula n°722, 
pertencente ao quadro de pessoal permanente da Câmara Municipal, de 
acordo com a lei Municipal n°2.023 de 29 de Agosto de 2014, o percentual 
de 10% (Dez por cento) referente ao primeiro triênio de 17/10/2017 a 
17/10/2020. 
 
Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2022. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete da Presidência, 25 de Janeiro de 2022. 
 
 

Vereador Ailton Telles Machado 
 

=Presidente= 

 
Portaria n°001/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do 
Rio de Janeiro, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Art.1°- CONCEDER adicional por tempo de serviço ao servidor ANGELO 
DOS SANTOS MORAES, Técnico Legislativo, matrícula n°719, pertencente 
ao quadro de pessoal permanente da Câmara Municipal, de acordo com a lei 
Municipal n°2.023 de 29 de Agosto de 2014, o percentual de 10% (Dez por 
cento) referente ao primeiro triênio de 27/06/2017 a 27/06/2020. 
 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 01 de Janeiro de 2022. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete da Presidência, 25 de Janeiro de 2022 

 
 

Vereador Ailton Telles Machado 
 
                                                         =Presidente= 

PORTARIA Nº 002

Portaria n°003/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

Art.1°- CONCEDER adicional por tempo de serviço a servidora, FABRÍCIA REIS 
MONTEIRO DE OLIVEIRA, Técnico Legislativo, matrícula n°718, pertencente ao 
quadro de pessoal permanente da Câmara Municipal, de acordo com a lei Municipal 
n°2.023 de 29 de Agosto de 2014, o percentual de 10% (Dez por cento) referente ao 
primeiro triênio de 27/06/2017 a 27/06/2020. 
 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 01 de Janeiro de 2022. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Gabinete da Presidência, 25 de Janeiro de 2022 

 
 

Vereador Ailton Telles Machado 
 
                                                         =Presidente= 

Portaria n°004/2022 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
1-CONCEDER 30 dias de férias regulamentares, conforme prevê a lei n°2471 de 30 
de Abril de 2021, ao servidor descrito abaixo: 
 
MARCO AURÉLIO DA SILVA Mat.:781 
PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

11/01/2021 a 10/01/2022 De 01/02/2022 a 02/03/2022 

  
2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 01 de Fevereiro de 2022. 

 

Gabinete da Presidência, 25 de Janeiro de 2022.  
 

Vereador Ailton Telles Machado 
 
                                                         =Presidente= 

PORTARIA Nº 003

PORTARIA Nº 004
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EXTRATO DE DISPENSA
 

 EXTRATO 
 DE  DISPENSA  

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 
X 

LUIS CARLOS ESTANQUEIRO GIRALDES 
 

OBJETO: COMPRA DE UMA ÁREA 
COMPOSTA PELOS LOTES 01, 28 E 29 DA 
Quadra 34, situado na Rua A1 do Loteamento 
Parque Ribeira e do Lote 01, da Quadra 01, 
situado na Avenida Paulo Francisco Torres, 
do Loteamento Expansão “A”, em Cachoeiras 
de Macacu/RJ, para implantação de uma 
Creche tipo 1, com Projeto do FNDE 
 
VALOR R$ 440.000,00 (Quatrocentos e 
quarenta mil reais) 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art 24, inciso X da 
Lei 8666/93, processo administrativo n.º 
659/2021. 
 
  
Cachoeiras de Macacu, 29 de dezembro  de 2021. 
 
 

Osório Luiz Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação  

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 

 

 
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
CONTRATO Nº 032/2021 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras de 

Macacu. 
X 

DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS EIRELI 
 

Objeto: Prestação de serviços de impressão e 
digitalização, incluindo o fornecimento de 
equipamentos de informática, tipo impressoras 
multifuncionais, manutenção, assistência 
técnica, equipamentos, insumos (inclusive 
papel) e softwares de administração e 
gerenciamento, para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Cachoeiras de 
Macacu e suas Secretarias  
Prazo: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 885.600,00 (oitocentos e oitenta e 
cinco mil e seiscentos reais). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8666/93 – 
Adesão a Ata de SRP nº 1/2021 - Processo nº 
6068/2021.  
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 15/12/2021. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

 

 
 EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
CONTRATO Nº 036/2021 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras de 

Macacu. 
X 

LOS TEMPEROS DO BITOCA 
 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição 
de gêneros alimentícios a serem utilizados na 
preparação de desjejum e ceia do pessoal à 
serviço da Secretaria Municipal de Ordem 
Pública e Trânsito. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Valor: R$24.991,90 (vinte e quatro mil novecentos e 
noventa e um reais e noventa centavos). 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 
– Pregão Presencial nº 021/2021 - Processo nº 
6346/2021.  
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 27/12/2021. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

 
 

 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 21/2021 
 

O Prefeito Municipal, RAFAEL MUZZI DE 
MIRANDA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e 
em face aos princípios ordenados através da 
Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Pregoeira e sua equipe de apoio, 
resolve: 
 
HOMOLOGAR a presente Licitação nestes 
termos: 
Processo Nº.: 6346/2021 
Processo Nº.: 21/2021 
Data da Homologação: 27/12/2021 
Objeto da Licitação: 
Contratação de empresa para aquisição de 
gêneros alimentícios a serem utilizados na 
preparação de 
desjejum e ceia do pessoal à serviço da 
Secretaria Municipal de Ordem Pública e 
Trânsito. 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Valor homologado: R$24.991,90 (vinte e quatro 
mil novecentos e noventa e um reais e noventa 
centavos). 
Fornecedor: LOS TEMPEROS DO BITOCA 
CNPJ n° 35.521.825/0001-36.  
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 27/12/2021. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 019/2021 
 

O Prefeito Municipal, senhor Rafael Muzzi de Miranda, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal nº 
10.520/02 e suas alterações posteriores e à vista do parecer conclusivo exarado 
pela Pregoeira, RESOLVE: 

· HOMOLOGAR a presente licitação, nestes termos: 
Processo Administrativo nº 6649/2021. 
Licitação nº 019 de 2021. 
Modalidade: Pregão Presencial/SRP. 
Data da Homologação: 10/12/2021. 
Empresa Registrada: NFD SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA 
Objeto: Registro de Preços para Futura e Eventual Prestação de Serviços de 
Apoio à cobertura de todos os Eventos em Geral, Reuniões Culturais, 
Administrativas e Comunitárias, Simpósios, Conferências, Palestras, 
Inaugurações e Congêneres necessários à Prefeitura Municipal, por 
Intermédio da Secretaria Municipal de Administração. 
Valor Total: R$ 2.878.636,00 (Dois milhões oitocentos e setenta e oito mil 
seiscentos e trinta e seis reais). 

 
Cachoeiras de Macacu/RJ, 10/12/2021. 

 
Rafael Muzzi de Miranda 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
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EXTRATO DE ATA  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2021 

 
                 PARTES: Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu. 

X 
NFD SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA  FUTURA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE APOIO A COBERTURA DE TODOS OS EVENTOS EM 
GERAL, REUNIÕES CULTURAIS, ADMINISTRATIVAS E COMUNITÁRIAS, 
SIMPÓSIOS, CONFERÊNCIAS, PALESTRAS, INAUGURAÇÕES E 
CONGÊNERES NECESSÁRIOS À  PREFEITURA MUNICIPAL POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
PRAZO DE FORNECIMENTO: 12 (doze) meses. 
  
VALOR REGISTRADO: R$ 2.878.636,00 (Dois milhões  oitocentos e setenta e 
oito mil seiscentos e trinta e seis reais).  
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02 – Pregão Presencial/SRP nº 
019/2021 – Proc. Adm. nº 6649/2021. 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 10/12/2021. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE ATA

 
 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

E ADJUDICAÇÃO 

 
 

 
O Presidente da Fundação Macatur, senhor Paulo Schiavo 

Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e à vista do Parecer conclusivo exarado pela 
Pregoeira, RESOLVE:  

HOMOLOGAR O RESULTADO – A Fundação Macatur/RJ, torna 
público que, nos autos do Processo Licitatório nº 123/2021, 
Modalidade Carta Convite nº 003-2021, destinado a selecionar 
empresa para Serviços de Manejo de Trilhas e Atrativos Naturais, 
Conservação e Implantação De Jardinagem e Controle de Acesso em 
Espaços Públicos, conforme especificado no Anexo I do Edital nº 003-
2021 pelo valor total de R$167.350,00 (cento e sessenta e sete mil, 
trezentos e cinquenta reais) em favor da empresa C. S. PEREIRA 3 
IRMÃOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 41.760.768/0001-57,  sendo 
este homologado e o resultado final do objeto em favor da licitante 
pelo prazo contratual de 06 (seis meses). 

 
Cachoeiras de Macacu, 12 de janeiro de 2022. 
 
 

PAULO SCHIAVO JUNIOR 
Presidente da Fundação Macatur 
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